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GERALGERAL GERAL

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

- VIGÊNCIA 2025/2026 -

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 51/2024 ADIT. 01/2025
Processo Administrativo: Nº 9.800/2024
Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social /

Serviço de Obras Sociais de Pindamonhangaba
Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Média Complexidade Programa

Complementar de Atenção às Pessoas em Situação de Rua, 200
atendimentos/dia.

Prazo: 12 meses.
Valor: R$ 259.839,60
Data da assinatura: 18/06/2025
Vigência: 01/07/2025 a 01/07/2026.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIAMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

- EMENDAS IMPOSITIVAS - VIGÊNCIA 2025 -

01 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 04/2025 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Associação Pindamonhangabense

de Amor Exigente – APAMEX
Processo Administrativo: Nº 5788/2025
Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 22 e 47/2024,

através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
FUMCAD, especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano
de trabalho.

Prazo: 5 meses
Valor: R$ 15.000,00
Vigência: 01/08/2025 a 31/12/2025

02 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 14/2025 (Emenda Impositiva)
Parceiros: Secretaria Municipal de Assistência Social / Liceu Coração de Jesus
Processo Administrativo: Nº 5894/2025
Objeto: Realizar o repasse de recurso das Emendas Impositivas nº 10, 142 e 93/2024,

através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –
FUMCAD, especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano
de trabalho.

Prazo: 7 meses
Valor: R$ 35.000,00
Vigência: 17/06/2025 a 31/12/2025

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LUIS HENRIQUE DA SILVA CARDOSO, em virtude 
do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da 
credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria compare-
cer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, 
correspondente à quantia de R$ 14.218,88, além das despesas de intimação, publicação do 
presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento 
de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 878771418484, fi rmado 
em 30 de maio de 2022, garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 04 na matrícula 
nº 79.811, tendo por objeto o imóvel situado na RUA IMPERATRIZ LEOPOLDINA N° 129, 
APTO 04, BLOCO 12, ESQUINA COM A RUA PADRE JOSÉ VITA, RESIDENCIAL PRINCESA 
DIANA, SANTANA, NESTA CIDADE, CEP 12.403-310. O prazo para pagamento da dívida é 
de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão 
contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 23 de junho de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSO-
AS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de EVANDRO LUIS NUNES DA CONCEIÇÃO, 
em virtude do mesmo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao 
requerimento da credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa 
Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da 
importância em mora, correspondente à quantia de R$ 2.327,08, além das despesas de 
intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais é devedor em decorrência 
de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento imobiliário nº 
855552753619, fi rmado em 18 de outubro de 2013, garantido por alienação fi duciária regis-
trada sob nº 03 na matrícula nº 49.405, tendo por objeto o imóvel situado na RUA ADHAIR 
FERREIRA DE MACEDO N° 90, CIDADE VISTA ALEGRE, NESTA CIDADE, CEP 12442-210. 
O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação 
deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na 
pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 25 de junho de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

2 colunas por 14 cm

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, 
nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 046/2025 (PMP 3003/2025) 
Para “Contratação de empresa especializada para a locação de 40 desfi briladores externos 
automáticos (DEA) destinados às unidades de saúde do município de Pindamonhangaba, o prazo 
de vigência da prestação de serviço será de 12 meses”, com recebimento das propostas até dia 
28/07/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO 075/2025 (PMP 11343/2025) 
Para “Aquisição de Telha Termoacústica para cobertura do prédio da serralheria localizado na 
Secretaria de Governo e Serviços Públicos. Emenda impositiva nº 65”, com recebimento das 
propostas até dia 15/07/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 084/2025 (PMP 12743/2025) 
Para “Aquisição de pneus novos para os veículos ofi ciais da frota da Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba/SP, por um período de 12 (doze) meses”, com recebimento das propostas até 
dia 16/07/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO 089/2025 (PMP 13424/2025) 
Para “Aquisição de películas retro refl etivas e não refl etivas Tipo-I, películas refl etivas de alta 
intensidade Tipo III, película Refl etiva – Tipo X, suporte tubular e chapa de aço, para confecção de 
placas desinalização vertical de trânsito do Departamento de Trânsito e Mobilidade do Município 
de Pindamonhangaba”, com recebimento das propostas até dia 14/07/2025 às 07h59 e início da 
sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO 090/2025 (PMP 14095/2025) 
Para “Aquisição de apoio complementar (coleção) para implementação na rede de ensino de 
aprendizagens essenciais, previstas na base nacional comum curricular (BNCC), para integrarem 
o processo de aprendizagem no decurso da educação básica”, com recebimento das propostas 
até dia 16/07/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, 
nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 115/2025(PMP 12659/2025) 
Para “Contratação, em ambiente escolar, de auxiliar de enfermagem capacitado para realizar 
o manejo adequado do controle glicêmico e a administração de insulina no ambiente escolar 
pelo período de 12 meses - Conforme Processo nº: 1000156-23.2025.8.26.0445 - Procedimento 
Comum Infância e Juventude - Profi ssionais de Apoio”, com recebimento das propostas até dia 
02/07/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***DESPACHO DE REVOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 172/2024 (PMP 19936/2024)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com fulcro no artigo 
71, inciso II da Lei 14.133/2021 e suas alterações, e súmula 473 do Supremo Tribunal Federal 
e com base na manifestação da Secretaria Municipal de Saúde, determinou em 23/06/2025 a 
REVOGAÇÃO da ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO dos itens 21 e 73, em favor da empresa 
DROGAFONTE LTDA, por não atender ao descritivo quanto ao solicitado no item 21 DEXAMETA-
SONA 0,1MG/ML- XAROPE FRASCO 120ML, e considerando a não renovação da proposta para 
o item 73.

** HOMOLOGAÇÃO**

PREGÃO ELETRÔNICO 184/2023 (PMP 19294/2023)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na análise 
técnica dos catálogos da Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLOGOU em 24/06/2025 e 
ADJUDICOU, o procedimento licitatório em favor das empresas: ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI, os seguintes itens: itens 3, 5 e 6 no valor total de R$ 22.862,00; em 
favor da empresa LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, o item 7 - R$ 118.500,00; em favor da 
empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, o item 4 - R$ 29.400,00. 
Itens Fracassados: 1, 2 e 8.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 053/2025 (PMP 8072/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
18/06/2025 e ADJUDICOU, o procedimento licitatório em favor das empresas: ATIVA DENTAL 
COMERCIO LTDA, os seguintes itens: item 18 - R$ 69,00, item 23 - R$ 2,25, item 28 - R$ 2,25, 
item 53 - R$ 12,40 e item 106 - R$ 2,20; em favor da empresa DENTAL BH BRASIL COMERCIO 
DE PRODUTOS ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR LTDA, os seguintes itens: item 7 - R$ 8,25, 
item 82 - R$ 84,19, item 88 - R$ 84,19, item 103 - R$ 11,49 e item 110 - R$ 50,69;  em favor da 
empresa DENTAL PREMIUM LTDA ME, os seguintes itens: item 1 - R$ 87,00, item 2 - R$ 117,00, 
item 3 - R$ 30,00, item 4 - R$ 91,50, item 5 - R$ 86,00, item 6 - R$ 86,00, item 8 - R$ 10,00, item 
9 - R$ 10,00, item 10 - R$ 10,00, item 11 - R$ 10,10, item 12 - R$ 7,20, item 13 - R$ 7,20, item 14 
- R$ 7,20, item 15 - R$ 7,30, item 16 - R$ 7,30, item 19 - R$ 2,45, item 20 - R$ 2,45, item 21 - R$ 
2,45, item 22 - R$ 2,45, item 24 - R$ 2,45, item 25 - R$ 2,45, item 26 - R$ 2,45, item 27 - R$ 2,45, 
item 29 - R$ 2,30, item 30 - R$ 2,30, item 31 - R$ 2,30, item 32 - R$ 2,30, item 33 - R$ 2,30, item 
34 - R$ 2,30, item 35 - R$ 2,30, item 36 - R$ 2,30, item 37 - R$ 2,30, item 38 - R$ 2,30, item 39 - 
R$ 2,30, item 40 - R$ 6,10, item 41 - R$ 6,10, item 42 - R$ 6,10, item 43 - R$ 6,10, item 44 - R$ 
6,10, item 45 - R$ 6,10, item 46 - R$ 2,30, item 47 - R$ 2,30, item 48 - R$ 2,30, item 49 - R$ 2,30, 
item 51 - R$ 12,00, item 52 - R$ 11,90, item 54 - R$ 9,00, item 55 - R$ 8,00, item 56 - R$ 10,00, 
item 57 - R$ 7,30, item 58 - R$ 4,70, item 59 - R$ 8,00, item 60 - R$ 8,00, item 61 - R$ 8,00, item 
62 - R$ 8,00, item 63 - R$ 8,00, item 64 - R$ 9,00, item 65 - R$ 16,00, item 66 - R$ 3,80, item 
67 - R$ 8,00, item 68 - R$ 11,50, item 69 - R$ 11,50, item 70 - R$ 8,00, item 71 - R$ 10,00, item 
72 - R$ 8,00, item 73 - R$ 10,00, item 74 - R$ 10,00, item 75 - R$ 10,00, item 76 - R$ 10,00, item 
77 - R$ 10,00, item 78 - R$ 12,00, item 79 - R$ 69,00, item 80 - R$ 71,00, item 81 - R$ 69,00, item 
83 - R$ 69,00, item 84 - R$ 69,00, item 85 - R$ 69,00, item 86 - R$ 69,00, item 87 - R$ 69,00, item 
89 - R$ 26,00, item 90 - R$ 19,90, item 91 - R$ 25,00, item 92 - R$ 3,90, item 93 - R$ 33,00, item 
94 - R$ 58,00, item 95 - R$ 10,50, item 96 - R$ 18,00, item 97 - R$ 21,00, item 100 - R$ 50,00, 
item 101 - R$ 41,51, item 102 - R$ 53,00, item 104 - R$ 25,00, item 105 - R$ 2,30, item 107 - R$ 
43,00, item 108 - R$ 10,00 e item 109 - R$ 17,00, item 111 - R$ 25,00, item 112 - R$ 25,00, item 
113 - R$ 22,50, item 114 - R$ 27,00 e item 115 - R$ 16,00; em favor da empresa HOFFMANN & 
GOMES LTDA, os seguintes itens: item 17 - R$ 67,40, item 50 - R$ 13,90, item 98 - R$ 21,40 e 
item 99 - R$ 20,90.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 112/2025 (PMP 15194/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
25/06/2025 e ADJUDICOU o processo supra que cuida de “Contratação de empresa especializa-
da em serviços de limpeza pública, coleta e disposição fi nal de resíduos sólidos urbanos, resíduos 
de saúde e resíduos de serviços urbanos", expressa no processo em tela em favor de SISTEMA 
ASSESSORIA E CONSTRUÇÕES S/A, no valor de R$ 54.867.374,28, nos termos da proposta 
apresentada e da justifi cativa da Secretaria Municipal de Governo e Serviços Públicos e do pare-
cer da Procuradoria Geral do Município, com base no artigo 75, inciso VIII da Lei 14.133/2021 e 
suas alterações e conforme artigo 129, §5° incisos I e II do decreto municipal 6545/2023.

INEXIGIBILIDADE Nº 032/2025 (PMP 14972/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
25/06/2025 e ADJUDICOU o processo supra que cuida de “Aquisição de vale transporte da linha 
urbana de Taubaté" expressa no processo em tela em favor de ABC TRANSPORTES COLETI-
VOS VALE DO PARAIBA LTDA, no valor de R$ 54.482,40, nos termos da carta de exclusividade 
apresentada e justifi cativa pela Secretaria Municipal de Administração e do parecer da Procurado-
ria Geral do Município, com base no artigo 74, inciso II da Lei 14.133/2021 e suas alterações e do 
artigo 132, § 1º do decreto municipal 6545/2023.

INEXIGIBILIDADE Nº 033/2025 (PMP 14982/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU 
em 25/06/2025 e ADJUDICOU o processo supra que cuida de “Aquisição de vale transporte 
das linhas suburbanas via estrada velha" expressa no processo em tela em favor de EMPRE-
SA DE ONIBUS PASSARO MARROM S/A, no valor de R$ 46.850,40, nos termos da carta de 
exclusividade apresentada e justifi cativa pela Secretaria Municipal de Administração e do parecer 
da Procuradoria Geral do Município, com base no artigo 74, inciso II da Lei 14.133/2021 e suas 
alterações e do artigo 132, § 1º do decreto municipal 6545/2023. 

***RERRATIFICAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO 120/2024 (PMP 14183/2024)
Foi fi rmada a rerratifi cação, em 16/06/2025, ao contrato nº 230/2024, do processo que cuida de 
“Aquisição de mobiliário para atender diversas unidades da Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social”, para correção do item 4.1, onde se lê: “O valor total do presente contrato é de R$ 
2.657,87”, leia-se: “O valor total do presente contrato é de R$ 581,68.” As demais cláusulas e 
condições constantes no contrato originário permanecem inalteradas, com exceção da acima 
mencionada. Assinando pela contratante, a Sra. Andrea Aparecida Barreto dos Santos, e pela 
contratada, empresa AL OLIVEIRA LTDA, a Sra. Alessandra Lacerda de Oliveira.

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av.Av. NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Extrato de Convênio
CONVÊNIO Nº 01/2023

Extrato de
Termo Aditivo

ADITAMENTO Nº 06/2025 - CONVÊNIO Nº 01/2023

Processo
Administrativo

797/2023

Celebrantes
Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e Santa
Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba

Objeto

O objetivo desse aditamento é a prorrogação do convênio de 30/06/2025

a 30/01/2026, tendo por objeto integrar a CONVENIADA ao Sistema Único

de Saúde – SUS e definir a sua inserção na rede regionalizada e

hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços médico-hospitalares e ambulatoriais, visando a garantia da

atenção integral à saúde dos munícipes de Pindamonhangaba e região

referenciada.

Vigência do
Aditamento

30/06/2025 a 30/01/2026

Valor Mensal R$ 5.732.357,38

Data de
Assinatura

24/06/2025

A empresa responsável 
pelo transporte público de 
Pindamonhangaba, Viva 
Pinda, recebeu recente-
mente a renovação do Selo 
Verde do Projeto Despo-
luir, certifi cação ambiental 
que comprova o compro-
metimento da frota com 
a redução de emissão de 
poluentes e com a susten-
tabilidade ambiental.

A primeira conquista da 
certifi cação ocorreu em 
novembro do ano passado, 
após a frota passar por ri-
gorosos testes de opacida-
de, que avaliam os níveis de 
emissão de gases poluen-
tes, garantindo o cumpri-
mento das normas ambien-
tais exigidas para o setor 
de transporte coletivo.

Desde janeiro de 2023, 
quando passou a vigorar o 
novo contrato entre a Pre-
feitura e a Viva Pinda, 15 
ônibus já foram substitu-
ídos. O objetivo é realizar 
a renovação completa da 
frota nos próximos anos.

Agora, em 2025, ocor-
reu uma nova inspeção téc-
nica, contemplando tanto 
os veículos já em circula-
ção quanto os novos seis 
ônibus movidos a biodiesel, 
adquiridos recentemente 
pela empresa. Com isso, a 
Viva Pinda mantém 100% 
da frota dentro dos pa-

drões ambientais estabe-
lecidos pelo programa, re-
forçando seu compromisso 
com a mobilidade urbana 
sustentável.

O Projeto Despoluir, de-
senvolvido pela Confedera-
ção Nacional do Transpor-
te (CNT) em parceria com 
o SEST/SENAT, tem como 
missão promover a sus-
tentabilidade no transpor-
te brasileiro, com foco na 
melhoria da qualidade do 
ar e na saúde pública. Des-
de sua criação em 2007, o 
programa já avaliou milha-
res de veículos, com um 
índice de mais de 90% de 
aprovação nas frotas tes-
tadas.  

“A renovação do Selo 
Verde reafi rma o compro-
misso de Pindamonhanga-
ba com o meio ambiente e 
com a qualidade dos servi-
ços prestados à população. 
Pindamonhangaba está 
avançando cada vez mais 
como uma cidade inteligen-
te, moderna e sustentável, 
e seguimos trabalhando 
continuamente para ofe-
recer um serviço cada vez 
mais efi ciente, acessível e 
alinhando aos princípios da 
sustentabilidade e qualida-
de aos munícipes também 
em relação ao transporte 
público”, destacou o prefei-
to Ricardo Piorino.

Frota da Viva Pinda recebe renovação do Selo Verde
e reforça compromisso com sustentabilidade

DIVULGAÇÃODIVULGAÇÃO

O Selo Verde comprova o comprometimento da frota com a 
sustentabilidade ambiental
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